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l. Inúmeras, sem dúvida, sáo as discussóes a respeito do emprego do sistema 
de classificaqáo decimal de Melvil Dewey (1) náo nos permitiram ainda Lima 
dassificaqáo completa e bem revista nessa materia. A classificaqáo do Institiito 
Internacional de Bibliografia de Bruxelas (2 )  quando mesmo aprofiindando bem 
sensivelmente a classificaqi?~ em direito e jiirisprud6ncia mas baseada sobre a 
classifica~áo de Dewey, representa urna solu@o complicada e, militas vezes, difi- 
cilmente apliicável. As bibliotecas que adotam dita classificaqao e que possuem 
matéria de direito, na prática, encontram defeitos e procuram fazer adaptaqóes. 
Quanto as bibliotecas especialisadas, mesmo nos Estados Unidos, fizeram-se adap- 
taoes bem diferentes do sistema geralmente adotado ( 3 ) .  No Brasil, o DASP 
e diversas outras bibliotecas adotaram algumas modificaqóes importantes, embora 
náo táo radicais como certas bibliotecas especialisadas dos Estados Unidos. As 
bibliotecas especialisadas de direito na Europa, sobretudo na Alexnanha, Austria 
e na Suissa trabalham coin sistemas próprios adaptados as exigencias especiais (4 ) .  

2. No que tange as bibliotecas especialisadas de direito cumpre distinguir 
Quas categorias importantes: umas funciona~n no seio das Universidades ou Fa- 

( 1 ) .  Decimal Classification, Devised by hleivil Dewey, 14th 2nd Standard (15th) 
Edition, New York. 

Dias. Antonio Caetano e Luis Cosrne. Comoendio de Classificacáo Decimal e índice AL- 
fabético, ~ i o  de Janeiro 1950. 

( 2 ) .  Institut International de Ribliographle, Br:a:.relies, Classification Décimale Uni- 
verselle, 1327-29, Torne I i 111; Universal Decimal Classification, abridged English Edition, 
Eondo~,, 1947. 

( 3 ) .  Glidden, Sclshia Hall, A Lihrary C!assification for Public Adinínístra:ion Ma- 
terial~, Chicago, 1942, pag. VIII e IX, caracterisa b e ~ n  as dificuldades que aqui se encon- 
rram as quais apresenta no ;loiniiiio da adrninistracáo phblica. As mesmas dificuldades 
raracterissm todo o direito moderno sob o ponto dc vista de classificacáo. A farta biblio- 
grafia que o autor junta & sua obra mostra bem que esta questáo se coloca como centro 
de inieresse geral da classificacáo en1 biblioteconomia. 

( 4 ) .  A iinportincia do problema en. qtiestiio se sente tamben na literatura de biblio- 
teconomia no Brasil. Noemia de Penteado veni de pnblicar um excelente trabalho 
sob o título "Classificacáo dos livros de direico na Bibiioteca Municipal e OS seus proble- 
mas", Boletini Bibliográfica, N. 15, Sáo Paulo, 1951, pigs 59-65. 

Fénix: Revista de la Biblioteca Nacional del Perú. N.7, 1950



ciddades de direito ou institutos de direito e, como bibliotecas mais ou menos 
didáticas sáo incorporadas o mais das vezes nas bibliotecas centrais das Univer- 
sidades. A segunda categoria é formada de bibliotecas que servem a alguns ór- 
gáos jiidiciários ou administrativos, náo representando senáo pouco interesse di- 
dático, e sua atividade é caracterisada, de preferencia, por pesqiiisas de direito 
positivo. (Bibliotecas dos Tribunais, das autoridades administrativas, dos Ins- 
titutos de Pesquizas, etc.). Nestas últimas a bibliotecononnia colabora com um 
trabalho de pesquiza codificadora no trato das leis e das outras matérias de direits 
positivo. Os fins das bibliotecas universitárias especialisadas e o fim das biblio- 
tecas de pesquizas para o provirnento do campo de aplicacáo prática do direito 
diferem em alguns aspectos. Nas primeiras é a matéria do ensino que decide 
do plano mais teoria, menos de direito positivo e de casuística. O grande núme- 
ro de matérias que formam o "curriculum" escolar nao permite a especialisacáo 
de uma só matéria. As bibliotecas subordinadas as autoridades administrativas 
oii aos institiitos sáo mais especialisadas (p. ex. o DASP) ; aí, a teoria náo tem 
qiiasi fins didáticos, mas abriga, de preferencia, as pesqiiizas na solucáo dos 
problemas da vida cotidiana. Nelas há mais de casuística e mais de direito po- 
sitivo. 

3. Procuramos apresentar, em primeiro lugar, a biblioteca náo especiallsa- 
da "expressis verbis", de uma universidade, mas de acordo com os planos de en- 
sino, e, daí, a exigencia de se formar nos quadros de uma biblioteca geral certos 
ramos mais especialisados, como o direito, a filosofia, a filologia, etc. Em tal 
biblioteca especialisada em direito é a teoria e as relaqoes com a vida prática que 
presidem o plano. Aí, a teoria e a vida judiciária sáo a base que tomamos como 
punto de partida. 

O plano de estudos das Facultades de Direito do Brasil como em quasi to- 
do o mundo se compóe de dois ramos principais: primeiro, o de carácter geral 
oii internacional (direito romano, filosofia do direito, etc.) e oiitro a que per- 
tencem os estiidos fundados no direito positivo nacional. (Direito civil, direito 
penal, etc. caracterisados por trasos fortemente nacionais). Na classifica~áo de 
Melvil Dewey este plano de estiidos se encontra de 310 a 355, o direito propria- 
mente dito sob a divisáo de n. 340. Porisso é neste domínio que nos cumpre fa- 
zer as nossas modificaq6es e completar tarnbem o sistema elaborado pelo Institiito 
Internacional de Bibliografia de Bruxelas. 

4. Antes de tudo convem ficar claro que cada sistema de classificacáo bem 
adaptado bom e útil, mas porque náo pretender arranjos melhores se há possi- 
bilidades de realizá-los? Eis o problema que se coloca: porque uma outra adap- 
t a @ ~  que nao a de Melvil Dewey e a de Bruxelas será preferível em matéria de 
direito? 

Responderemos, enumerando alguns defeitos de aplicacáo dos sistemas aci- 
ma mencionados. 

a )  A classificacáo de Melvil Dewey em matéria de direito está fundad2 
sobre o sistema juridico anglo-sax5o e deixa poiico lugar aos outros sistemas 
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quando náo por simbolos bem complicados. O principal sistema, na classificacáo 
de Brwelas, é o direito franco-belga. Enquanto Dewey reserva a cada país as 
principais divisóes á literatura, reduz, por oiitro lado, o direito a uma só divisáo 
(340). E, o direito e em geral as ciencias políticas desernpenham papel preponderan- 
te, de igual importancia, tal como a filologia e a literatura náo sómente na vida 
da humanidade e das naq6es mas tamben na formaqáo da vida e do pensamento 
humano. 

b )  Em Dewey, o direito na divisáo 340-349 é demais reduzido enquanto 
que a estatística, a ciencia política, a economia política possuem do mesmo modo 
divisóes como todos os ramos do direito juntos; há aí matérias importantes e que 
náo possiiem secqóes particulares ou participam da terca parte da mesma seqáo 
(Filosofia do direito, direito privado, processual, etc.). A separacáo do direito 
administrativo da administraqáo pública conduz, frequentes vezes, a complica- 
@es pouco desejáveis sob o ponto de vista jurídico. A divisáo 350 dános a im- 
pressiio de ser desprovista de cada urna das noqóes de direito, entretanto trata de 
matérias cuja base é o próprio direito. Enfim, as ciencias militares (355-359) 
náo fazem, segundo nosso modo de ver, parte da administraqáo pública com ex- 
seqáo do que existe de administraqáo e de justica militar, como a ciencia de es- 
trategia e de operacóes militares. Mesmo a classifica<;áo das ciencias políticas 
pode ser objeto de discussiio (Divisáo 320). 

Dewey e Bruxelas apresentam "assuntos" que náo parecem fazer parte da 
ciencia política estritamente falando. Encontram-se matérias que pertencem mais 
ao direito constitucional (direito público em geral), A história ou & política 
atual (5). Na classifica~áo da economia política (330) há divisóes que perten- 
eem, de preferencia, ao direiro financeiro. E aqrii é preciso acrescentar que os 
sistemas de classificagáo em questáo náo distinguem a ciencia das financas do 
direito financeiro. 

C) A classificaqáo de Dewey-Bruxelas náo visa o desenvolvimento re- 
cente das matérias de direito e das teorias que Ihe dizem respeito. O direito e 
sobretudo a administraqáo pública estáo siibmetidos a constantes miitaeóes, ainda 
mais em nossos dias. As mudancas náo se fazem sentir com suficiente clareza 
nas sobreditas classificaqóes. Demais, a maior parte dos ramos de direito e da 
administraqáo estáo presas ao território; e o que é bom e convem a um país 
pode náo o ser e náo convir a outro. 

Os sistemas jiirídicos classificam-se em diversas classes de origem segundo 
a sua evolucáo histórica e geográfica. A classificac50 empregada por Dewey pa- 
sece estar longe das formas de origem do direito brasileiro. Este último per- 
:ense a uma outra tradigáo que náo os direitos anglo saxóes. Enfim, Dewey nos 
niostra pouca coisa de nossa matéria. 

O sistema de Bruxelas, posto que bem e miniiciosamente detalhado, parece 
melhor corresponder As exigencias. Sua chassificacáo detalhada parece ofereser 
-- - 

(5). Os erros se mostram ou aparecem muitas vaes nas classificacóes das bibliotecas. 
P. es. "As relacóes entre o Brasil e a Franca no séc. XVIIE" nao tem nada que ver con1 
as ciencias políticas, nem as memórias de iim homem público sobre a situacao atual das di- 
visOes políticas do Brasil. O primeiro pertenece a História e o segundo A Política atual. 
2 preciso separar a história e a política das ciencias políticas. 
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bastante possibilidade para cada conceito ou sistema de direito. Mas daí as des- 
vantagens. Demasiadamente complicado forma com suas numerosas notacóes iim 
verdadeiro labirinto. E mesmo ele náo nos pode oferecer um caracter bem de- 
terminado de um sistema jurídico nacional. Quasi tudo precede o direito bra- 
sileiro nas referidas classificacóes. Uma biblioteca especialisada numa matéria 
por excelencia nacional, oferece um aspecto pouco razoável se náo comeea pela 
matéria nacional - centro de interese público e didático. Em última análise, 
o arranjo das matérias nas referidas classificacóes sendo diferente do arranjo ge- 
ral que se emprega sobretudo no ensino do direito e das ciencias políticas, náo 
oferece métodos exatos para a classificacáo do direito positivo em vigor (leis, 
regiilamentos, etc.) e sua colecáo, nem i casiiística, dois fatores importantes que 
unem a teoria jurídica e a realidade social. A divisáo segundo as "formas" náo 
nos oferece mais uma soliicio perfeita. 

d )  As bibliotecas em matéria de direito no Brasil, depois de terem de- 
clarado insuficiente e pouco aplicável a parte jurídica da classificaq?io de Dewey, 
recorreram de Bruxelas, mas empregani-na tamben com algumas restrigóes. ( 6 ) .  

Em resumo: Dewey é demais escasso en1 matéria de direito, Bruxelas, em- 
bora detalhado, preciso, pouco adaptável, complicado. Ambos, iin fundado nou- 
tro náo nos podem satisfazer se se pretende uma biblioteca organizada. com rigor 
científico (exacáo) sob o ponto de vista do ensino do direito positivo brasileiro. 

5. Urge, pois, procurar uma soliiciio e organizar uma classificacáo satisfa- 
tória. Nossos fundamentos, como houvemos dito, sáo o ensino e a estrutiira do 
direito brasileiro. Poderiamos dizer que sob o nosso ponto de vista "omne jus 
biasiliense constitutum est" (7) .  As solucóes para a formacáo de uma biblio- 
teca especialisada em matéria de direito, com poucas excecóes nos Estados Unidos, 
náo sao suficientemente radicais e sáo, muitas vezes, experiencias que náo chegam 
a urna solucáo exata. Náo sáo as regras da biblioteconomia que nos dizem o que 
é preciso fazer; elas náo sáo, senáo, de caráter seciindário, siipletivo. Antes de 
tiido, sáo as exigencias de nossa matéria que devem presidir o problema. O que 
nos interessa sáo as divisóes de Dewey de 310 a 350. As divisóes 340 e 350 nos 
dizem milito pouco enquanto as divisóes 310, 320, 330 sáo desmedidas se compa- 
radas as de no'. 340 e 350. É sobretudo o direito administrativo e a adminis- 
tracáo pública em geral que exigem mais espaco. Estaremos sendo radicais quan- 
do expropriando as divisóes 310, 320 e 330 alargamos as divisóes 340 e 350 e as 
de outras matérias importantes. O que só nos devem levar nao sáo os limites 
da classificaqáo de Dewey, mas a extensa0 de nossa matéria. A mudanea das 
notacóes de Dewey, o abandono do sistema decimal no sentido estrito no seio 
das divisóes decimais (310, 320, etc.) - o sistema decimal será empregado so- 

. P. ex. a biblioteca da Faculdade de Direito da Universidade de Sáo Paulo, assim 
como a biblioteca da Faculdade de Ciencias EconOmicas e Administrativas, Instituto de Ad- 
ministracáo, pertencem a niesma Universidade. 

( 7 ) .  Noemia de Val Penteado diz no seii citado estudo que seria preciso evitar a 
marcacáo das fronteriras no domínio das bibliotecas. Parece esquecer que jáinais o direito 
foi fundado táo intensamente sobre o territorio como em nossos dias. É de se desejar "pro 
futuro", mas as bibliotecas devem formar-se segundo as condicoes de fato apresentadas pela 
vida quotidiana. 
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mente nas seccóes particulares - parece bem radical, mesmo quando somos redu- 
zidos aos quadros gerais do sistema de Dewey. Assim procedemos a urna mu- 
clanga geral das notaqóes da materia. A parte de nossa biblioteca assim organi- 
zada náo ficou completamente deslocada de uma biblioteca geral, correspondente 
aos princípios da classificacáo de Dewey. Uma oiitra solucáo menos radical náo 
teria podido resolver o problema. 

6. Quanto aos países estrangeiros, na filologia e na literatura Dewey faz 
divisóes principais, para cada "grande puissance" onde o pasado e a Iíngua o 
exigem. Náo o faz para o direito. Náo escolhemos este caminho porque as 
notacóes (chiffres) de 310 a 355 náo nos oferecem bastante espaso. Nossas sec- 
góes 310, 311, 325-354 sáo reservadas exclusivamente ao direito brasileiro e os 
países estrangeiros tem seccóes particulares com algumas subdivisóes (asuntos) 
de caracter geral, um quasi denominador comum, o que torna possivel clasificar 
as matérias as mais controvertidas do direito alienigena. Possuem Lima notacáo 
especial. Jámais o Brasil é marcado com sín~bolo especial. Náo se segue dai a 
ordem dos paises estrangeiros porque sendo o Brazil o ponto de partida seguem- 
se-lhe a América do Sul, os EE. UU. e depois é que se passa a Europa comecando- 
se por Portugal (fontes importantes do direito brasileiro), Franca, Espanha, etc., 
segundo a influencia que o direito em questáo exerceu sobre o direito brasileiro. 
Cada seccáo brasileira é seguida da secqGo equivalente dos paises extrangeiros 
(P. ex. o direito civil, etc.). Isso exige que a notaqáo (simbolo) do pais estran- 
geiro venha imediatamente depois do pontos decimal, isto é, o pais precede a 
matéria em questáo, e a notacáo da matéria se exprime com um traco de iiniáo 
depois do número simbolo do pais (8) .  As matérias mais oii menos completas 
s u  gerais sáo classificadas nas seccóes 312-323 e 355. Aqui, geralmente, nao se 
exprime o carácter nacional. Qiiando é de se desejar exprimi-lo, coloca-se atraz 
o número simbolo do pais estrangeiro, vale dizer, para evitar os choques nao 
estando as secgóes particulares destinadas aos paises estrangeiros (9).  

A legislacáo e as colecoes, se sáo gerais, referindo-se a todo ramo que pode 
ser regulado pelo direito positivo, classsificam-se nas classes 310 oii 311. As leis, 
regulamentos, etc., dos ramos especiais seráo classificados nas seccóes ou subsec- 
qóes particulares, a mesma coisa acontecendo com a casuística. Ai auxiliam-nos 
as divisóes de formas (10). 

(8): P. ex. o direito das sucessóes na Franca, 346-3-8 (346: o direito civil do país 
estrangeiro; 3: simbolo de Franca; 8: notacáo do direito das siiccssóes nos países estran- 
geiros ) . 

(9) .  P. ex. a política nionetária do Banco da Franca será: 320-5-3 (320 Econon2a 
Política; 5: notagáo dos bancos em geral; 3: simbolo da Frasca) - Há casos - nao zao 
Irequentes - quando as matérias de caráter nacionai - direito privado, etc.) forem zra- 
tadas de um ponto de vista puramente teorico, scm fazer alusáo ao sistema jurídico de um 
país em particular. Estas obras seráo classificadas na secciio de teoria do direito, na ju- 
sisprudencia ou no direito c~mparado  (P. ex. a teoria pura do direito privado: 312.1). 

(10) .  P. ex. as colegóes de leis do Brasil: 310.1, as coiecóes de leis da Confederagáo 
Helvética: 311.7; as leis sobre o imposto de renda no Brasil: 333.4203; ria Franca: 342-3- 
303, ( o  símbolo 03 é o da legislacáo). O caso de sucessáo das Jrmás Cintra (Meira, JoZo 
A. Jun e colab., Tres Testamentos Nullos. A 1-Ieranca das Irmas Cintra Sáo Paulo, 1939) 
sera: 345.804. O símbolo 04 é o da casuística. (Ver divisiio de formas). 

En1 cualqucr matéria de direito civil (346, 348, 350 em nossa tabela de orientacáo) 
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7 .  O sistema, ou melhor, a nossa orientagzo nao forma uma elaboraqáo 
completa, ela náo quer senáo orientar embora seja aplicada com exito na Bi- 
blioteca da Pontificia Universidade Católica de Sáo Paulo. Pode ser nas bibiio- 
tetas das Facultades de Dlireito e nas Bibliotecas especialisadas de direito como 
"mediiim size". Está longe de nos oferecer uma lista completamente detalhada 
ou taxativa, e nem haveria mesmo espaqo suficiente para faze-lo. Vimos dar 
táo só os lineamentos principais de um arranjo. Nossa orientagáo parece re- 
presentar uma enumeraqao elástica, sobretudo no dominio da administraqáo 
pública, que nao exige reorganizago da biblioteca quando das reformas ou do 
desenvolvimiento das matérias siirgem novas institiiiqóes jurídicas ou adminis- 
trativas. Há em todas as secqóes e snbsecqóes reservas suficientes para os casos 
imprevistos. (P. ex. ministérios novos, tribunais novos, etc.). Cada um pode 
fazer tantas subsecqóes quantas quizer ( 11 ) . 

Deixamos as enumeraqóes mais detalhadas porque, parece-nos, atingimos os 
fins didáticos e sistemáticos de nossa classificac~o assirn como a sua harmonia 
com o direito e administraqáo como se apresentain no Brasil e nos demais paá- 
ses (12) .  

O apendice contem a classificaqáo em questáo. 

um outro arranjo pode ser ou parecer mais útil, p. ex., para o direito anglo saxáo (Grá 
Bretanha, Estados Unidos). Estes países náo pertencem ao domínio do direito germano- 
romano ou latino e 1á náo existe uma codificacáo similhante a dos países latinos. A evo- 
lucáo e a terminologia do direito sáo completamente diferentes. (Common law, eqiiity, 
etc.) As bibliotecas que possuem muitas obras estrangeiras de direito civil, especialtnente 
dos países citados, fariam melhor estabelecendo nas seccóes de direito civil estrangeiro uma 
classificacáo mais especialisada, ewata. 

(11). Neste caso, a divisáo dos Códigos e a das leis básicas mostrará bem claro o 
caminho que se deve trilhar. 

(12) .  O "pivot" de nossa classificacáo nu domínio administrativo é a competencia 
administrativa. No Estado moderno cada servico regulado pelo direito tein autoridades 
competentes, pelo menos fiscalisadoras. Há mesmo seccóes que se encontram em Dewey, 
Bruxelas e outros, P. ex. a educaqáo, de 370 a 379, o comércio, etc.) A solucáo é a se- 
guinte: se há uma questáo legislativa o~ adininistartiva a respeito de educacao,, ela será 
clasificada sob a administracáo. (Em nossa tabela: 335 ou 342.-4). Se se trata de ques- 
tóes puramente didácticas ou pedagógicas, sera0 classificadas sob a divisáo 370 de Dewey 
que contem problemas que náo pertencem A administracáo. Ou quando mesmo elas sur- 
gem sob a forma de execucáo de uma lei sobre instrucáo pública (P.  ex. as diretrizes ofi- 
ciais a respeito dos métodos de ensino a "prima facie" náo sáo de naturaleza administrativa). 

Em Demey a administracáo píiblica aparece na divisáo 350 como administracáo central 
na aparente organicáo geral, cnquanto que as func6e.j especiais dc execucáo se acham. de 
preferencia, sob a divisáo 320 (Ciencias políticas) ou, outras vezes, estáo dispersas. (P. 
ex. a administraqáo escolar sob 379). Nossa tabela de orientacáo trata do direito adml- 
nisrrativo e da admin i~ t ra~áo  pública unificada em todo o seu dominio, o que correspond. 
melhor As exigencias de uma biblioteca especialisada e as da moderna ciencia da admi- 
nistracáo. 
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APPENDICE 

GLASSIFICACAO DAS OBRAS (MATERIAS) DO ENSINO DE DIRElTO 

310 Obras gerais brasileiras sobre várias matérias de ciencia política e direito; enciclopé- 
dias jurídicas, diccionarios jurídicos, etc. 

. 1  Colecóes gerais das leis brasileiras (federal ) 

.2 ,, ,, ,, M ,, (estadual ) 
'21 ,, 9, 23 9, ,, (municipal ) 
.? ,, ,, dos decretos e regulamentos brasileiros federais 
.4 ,, Y )  >> 3, bras estaduais 
.41 m y7 39 99  ,, municipais 
.j ,, ,, da legislacao brasileira; consolidacóes das leis, etc. 
.6 ,, ,, ,, casuística brasileira em matéria de direito 

31 1 Obras gerais estrangeiras sobre várias niatérias de ciencia, política e direito; enci- 
clopédias jurídicas, diccionários jurídicos, etc. 

. 1 Colecóes das leis estrangeiras 
7 .- ,, dos decretos e regulamentos estrangeiros 

. 3  ,, gerais da legislacáo estrangeira, varias consolidacóes das leis e regulamen- 
tos estrangeiras 

.4 ,, gerais da casuística estrailgeira em rilatéria de direito. 

312 Teoria de direito em geral. 

. 1  Teoria de direito privado em geral. 

.2  ,, ,, ,, processual civil em geral. 

. j , , ,, penal e do processo crin~inal en1 geral. 

113 Filosofia de direito. 

$24 Ciencias políticas, Teoría do Estado. 

.1 Elementos do Estado. 

.2  Formas do Estado. 

. 3  Dos Poderes em geral. 

.31 Legisla~áo - Eleicáo - Sofrágio. 

.32 Execucáo - AdministracZo (Ciencia da Administracáo) . 

.33 Poder Judiciário. 

. 4  Política interna - A Igreja e o Estado. 

. 5  ,, internacional. 

.6 Colonisacáo - Migracóes - Esccavatura. 

.7 Doutrinas políticas. Democracia - Nacionalismo - Totalitarismo - Comunismo - 
Socialismo - Racismo - A política e a estrutura social. 

.8 Problemas políticos recentes. 

.81 Equilibrio político - Partidos políticos - Orientacáo política. 

.82 Atualidades da política interna. 

.83 Questóes atuais da política exterior - Relacóes internacionais. 

.84 Aspectos do mundo atual do ponto de vista política. 

315 História de direito em geral. 

316 Direito Romano. 

317 ,, Eclesiástico. 

318 ,, Internacional em geral. 

. 1  9, 39  público. 

. - ,, 39 pr i~ado .  

. y  Organisacóes internacionais. a%">. 

Fénix: Revista de la Biblioteca Nacional del Perú. N.7, 1950



184 FEMZX 

internacionais. 
3, gerais. 
,> políticas. 
>Y jurídicas 
9, administrativas. 
9. económicas. 

Y culturales. 
niiscelatieas. 

319 Direito Comparado. 

.1 em geral. 

.2 ,, direito público e administrativo. 

. 3  ,, ,, privado. 

.4 ,, ,, penal. 

320 Economia política. 

.1 Estrutura dos sistemas ecotiómicos - Propriedade - Capitalismo - Nacionalizagáo - 
Intervencáo d o  Estado. 

.2 Produgáo, o trabalho e o capital; rendimetitos. 

.3  Manejo econbmico, plajearnento. 

.4 Consumo - Precos - Circulaqáo economica - Conjunturas. 

.5  Economia financeira - Bancos - Cambios - Alfandega - Tarifas. 

.6 Coniércio nacional e internacional do ponto de vista economico. 

.7 Cooperativismo - Coletivismo - Sociedades de Economia. 

. S  Trabalho e trabalhadores, trabalhadores e patróes - Desemprego - Proletarisiilo. 

321 Sociologia relacionada com o direito. 

322 Ciencia das Financas. 

323 ,, de Estadística. 

.1 Teoria - Métodos. 

.2  Demografia - Populacáo. 

.3  Tópicos especiais. 

.4 Tabelas e diagramas estatísticas. 

325 HISTÓRIA DE DIRElTO BRASII.EIR0. 

326 História de direito estrangeiro. 

327 DIREITO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO. 

- 1  Legislativo, Camara dos Deputados e Senadores. 
.2 Leis cleitorais e iustica eleitoral. 
. 3  Presidente da ~epúbl ica .  
.4 Ministros, Ministérios e Conselhos do Ponto de vista da Constituicáo. 
.5 Poder iudiciáirio na Constituicáo. Ministério público. 
.¿  arant ti as e direitos individuals. ' 
.7 Nacionalidade e cidadania. 
.8  Mattria especial relacionada com a conitituicáo btasileira. 

328 Constituigóes estaduais. 

. 1 Intervenqio federal. 

.2 Constituicáo do Estado de Sáo Paulo. 

.2  1 Legislativa. 

.22 Executiva. 

.23 Poder judiciário. 

.3  Outros estados. 

327 Constituicóes estrangeiras, com assuntos seguintes: 

.1 Território, povo, formas do Estado. 

.2  Garantias e deveres constitucionais. 

Fénix: Revista de la Biblioteca Nacional del Perú. N.7, 1950



CLASSIFICACAO DE OBRAS E M  MATERIA DE DIREITO 185 

. 3 Os poderes em geral. 

.31 0 chefe do Estado (Presidente, conselhos presidenciais, rei, etc.) 

.32 Poder legislativo. 

.33 ,, executivo - Governos - intervencáo e inspecáo governamental - Autonoii~ilis 

.34 Poder judiciário. 

. 4  Matéria especial relativa A constituit$io ou dirtito público (nacionalidade, e tc . .  . )  

(organisacáo e funcionamento da adininlstracáo brasileira, segundo as autoridades 
federais, estaduais e municipais) . 

331 Presidente da República como cbefe d o  executivo. 

332 Justica e Interior. 

.1 blinistério ( Secretariá r da Justica e Yegócios do Interior. 

.11 Organisacáo (hierarquia), órgáos juntos e subordinados. 

.12 Relacóes do pessoal que pertence pasta. 

.13 Funcionamento central. 

.14 Questóes específicas financeiras. 

.15 Relatórios, estatísticas. 

.2 Administraqáo federal e n  geral, territórios, D. F. 

.3  29 estadual em geral. 

. 4  >> do Estado de Sáo Paulo. 

.5 do Municipio de Sáo Paulo. 
$ 6  9, dos outros Estados. 
.7 das municipalidades em geral. 
" 8  Polícia civil, organisacao e funcionamento em geral. 
.81 ,, judicial. 
.82 ,, dos costumes. 
.83 ,, das associacóes. 
.84 ,, de profissóes. 
.85 ,, sanitaria. 
.86 ,, urbana. 
.87 ,, das constru~óes. 
.88 ,, dos estrangeiros. 
. 9  Administra~áo da justica. 
. Y 1  9, ,, ,, federal. 
.92 ,, ,, estadual. 
.93 Advogadon 
.94 Tabelióes. 
.95 Penitenciárias. 
.96 Custas. 
.97 Registros públicos. 

.1 Ministério (Secretaria) da Fazenda. 

.11 Organisacáo (hierarquia) , órgáos juntos e subordinados. 

.12 Relacóes do pessoal que pertence A pasta. 

.13 Funcionamento central. 

.14 Questóes específicas financeiras. 

.15 Relatórios, estatísticas. 

.2  Orcamento geral. 

. i Contabilidade. tribunal das contas. 

. i 1 ConcorrCncia administrativa. 

.4 Administrlicáo financeira e tributária em geral. 

.41 Impostos, &as em geral. 

.42 ,, direitos (sobre renda etc.) 

.43 ,, indireitos (imposto de consumo, etc.) 

.44 Empréstimo público - Divida pública. 

.45 Alfandega (tarifas) 

. 5  Café, acucar,r alcool. 

. 6  Bancos, Banco do Brasil, Sociedades de Economia. 
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.7 Valutas, cambios, devisas. 

. S  Interferencia d o  Estado na economia individual. 

334 ADMINISTRACAO D O  TRABA41.H0, INDUSTRIA E COMERCIO 

.1 Ministério (Secretaria) d o  Trabalho, indústria e do comercio. 

. 11 Organisacáo (hierarquia) , órgaos juntos e suhordinaos. 

.12 Relacoes d o  pessoal que pertence pasta 

. 13 Funcionamento central. 

. i 4  Que5tóes específicas financeiras. 

.15 Relatórios, estatística. 

. 2  Administracao industrial j direito industrial). 

.3 ,> do comercio. 

.4 9, do trabalho, direito de trabalho em geral. 

.41 79 do ,, Previdkncia. 

.42 Justica do Trabalho. 

.5  Colonisa@o, imigracáo. 

3.35 ADMINISTRACAO DA EDUCACÁO E SAÚDE. 

.1 Ministério (Secretaria) da Educacáo e Saúde. 

.11 Organisacáo (hierarquia ) , órgáos juntos e subordinados. 

.12 Relacóes do pessoal que pertence A pasta. 

.13 Funcionamento central. 

.14 Questóes específicas financeiras. 

.15 Relatórios, estatística. 

.2 Administracao de cultura em geral. 
, 3  Artes, teatros, filmes. 
.4 Museus, bibliotecas. 
.41 Institutos científicos para pesquisas. 
.42 Fundüqóes culturais. 
.5  Esportes. 
.6 Educacáo em geral. 
.61 Ensino primário. 
.62 ,, secundário. 
.63 ,, superior. 
.64 ,, profissional (industrial, comexcial, agricultural, etc.) 
.65 ,, dos adultos. 
.7 Administracáo da  saúde. 
.71 Higiene geral. 
.72 Institutos de saúde ( hospitais, etc.) 
.73 Moléstias. 
.74 ,, tropicais, lepra, etc. 
. 8  Assistencia social (direito social). 

336 ADMINISTRACAO DA VIACÁO E OBRAS PÚBLICAS. 

.1 Ministério (Secretaria) da Viacáo e Obras Pí~blicns. 

.11 Organisacáo (hierarquia) , ÓrgIos juntos e subordinados. 

.12 Relagoes d o  pessoal que pertence i pasta. 

.13 Funcionamento central. 

.14 Questóes específicas financeiras. 

. 15 Relatórios, estatísticas. 

.2 Ferrovias. 

. 3  Estradas, automóveis. 

.4 Correio, telefone. 

.5 Tráfcgo aéreo. 

.6 ,, marítimo. 

.7 Construcóes, questóes urbanas. 

. 1  Ministério (Secretaria) da Agricultura. 
,11 Organisacáo (hierarquia), órgáos juntos e subordinados. 
.12 Relacóes do pesroal que pertence classe. 
-13 Funcionamento central. 
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.14 Qucstóes específicas firiaoceiras 

. 15 I!e!ar0rioi, estatisticas. 

.2 Terrac. 

. 3  Métodos, processos de agricultura. 

.4 Animais. 

.5  Florestas. 

.6  Minas. 

.7 Aguas, pesca, caca. 

. 8  Protecáo aos indios. 

338 ADMPNISTRACAO DAS RELACOES EXTERIOIIES. 

.1 Ministério das relacóes exteriores. 

. 11 Organisacáo (hierarquia) , ótgáos juntos e subordinados. 

.12 Relacóes do pessoal que pertence a pastu. 

. l 3  Funcionamento central. 

.14 Questoes especificas financeiras. 

.15 Relatórios, estatística. 

339 ADMINISTRACAO DA GUERRA, DA MARINHA E DA AERONAUTICA. 

.1 Ministério da Guerra. 
3 . .. 99 ,, Marinha. 

. 3  2 9  ,, Aeronautica. 

. 4  Administracáo central. 

.41 Organisacáo (hierarquia), órgáos juntos e subordinados. 

.42 Relacáo do pessoal que pertence as pastas. 

.43 Funcionamento central. 

.44 Questóes específicas financeiras. 

.45 Relatórios. estatísticas. 

. 5  Serviso militar. 

.6 Organisacáo do exército e administraqáo militar. 

.61  olas de terra. 

.62 ,, marítimas. 

.63 ,, aéreas. 

.7 Organisacáo da defesa nacional. 

.71 Supervisáo das organisacóes civis para defesa nacional. 

.8  Ensino militar. 

CIAIS. 
FINALIDADES ESPECIAIS DA ADMINISTRACAO POBLICA BRASILEIRA. 

.1 Servico público, manejo do serviqo público, DASP ( : Departamento Administrativa, 
do Servico Público : ) . 

. 2  Servico civil (civil service) , funcionários públicos. 

.2 1 Promocáo, requisitos para o servico (concursos). 

.22 Servico. 

.23 Pagamento. 

.24 Aposentadoria. 

.25 Disciplina. 

. 3  Atos administrativos. 

.4 Bens públicos. 

.41 Desapropriacáo. 
. 5  Servicos de utilidade pública, concess0es. 
. 6  Autarquias em geral. 
.? Processo administrativo c contencio administrativo. 

342 ADMINISTRACAO DOS PAISES ESTRANGEIROS COM A S S U N T O S SE- 
GUINTES. 

. I Em geral. 

.2 Interior, polícia, justiga, autonomias. 

. 3  Econ6mico-financeiro. 
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.4 Educayáo, assistencia social, sahde. 
.5 Indústria, comércio, trabalho, viasáo, tráiego, minas. 
.6 Agricultura. 
.7 Exterior e defesa nacional. 
. 8  Assuntos gerais (servico púbiico, serviso civil, etc.) 
.9 Miscelanea. 

345 DIREITO CIVIL BRASILEIRO. 

. 1  Código Civil Brasileiro. 

.2  Pessoas. 
. 3  Direito dos bens. 
.4 Fatos jurídicos. 
.5 Direito da familia. 
.6 ,, das cousas. 
.7 ,, ,, obrigacóes. 
.8 ,, ,, sucessóes. 

346 DIREITO CIVIL ESTRANGEIRO. 

. 1  Códigos ou outras fontes do direito civil. 

.2  Pessoas. 

.3 Direito dos bens. 

.4 Fatos jurídicos. 

.5  Direito da familia. 

.6 ,, das cousas. 

. 7  ,, ,, obrigacóes 

. S ,, ,, sucessóes. 

347 DIREITO COMERCIAL BRASILEIRO. 

.1 Código Comercial. 

.2 Comércio e comerciantes em geral. 

.3 Companhias e sociedades comerciais. 

.4 Comércio marítimo. 

.5 Letra de cambio, nota promissória, cheque. 

.6 Faléncias. 

. 7  Processo comercial. 

. 8  Negocios especiais do comtrcio. 

348 DIREITO COMERCIAL ESTRANGEIRO. 

. 1  Códigos ou outras fotites do direito comercial. 

.2  Matéria especial do direito comercial. 

.21 Comércio e comerciantes. 

.22 Sociedades comerciais. 

.23 Negócios especiais do combrcio. 

. 3  Comércia marítimo. 

.4 Cambio, cheques. 

.5  Faléncias. 

349 DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO. 

.1 Código de Piocesso Civil e Comercial. 

.2  O processo en1 geral (valor da causa, despesas, sejeitos d o  processo, autoridade ju- 
diciária, competencia). 

.3 Rito geral das acóes (peticáo, pedidos, citacóes, defesa, suspensao, etc.) 

.3 1 Provas. 

.32 A sentenqa e a sila eficácia. 

.4 Rito especial das acóes, mandado de seguranca. 

.5  Processos administrativos. 

.6 Processos da competencia originária dos Tribunais de seguada instancia e da SU- 
premo Tribunal Federal - Julgamento arbitrário. 

. 7  Recursos ( apelacáo, agravos, embargos, rebista). 

.8 Execucáo, processo da execucáo. 

.9 Miscelanea. 
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350 DIREITO PROCESSUAL CIVIL ESTRANGEIRO. 

.1 Códigos ou outras fontes do direito processual civil. 

.2 Partes especiais d o  processo civil. 

.21 O processo em geral, competencia, despesas. 

.22 O processo na primeira instancia. 

.23 Recursos. 

.3 Execucáo. 

.4 Julgamento arbitrário. 

351 DIREITO PENAL BRASILEIRO. 

.1 Código Penal Brasileiro. 

.11 ,, das Contravencóes penais. 

.2 Parte geral do Código Penal Brasileiro. 

.21 A~licaciio da lei Denal. 

.22 Ó c r i k e .  

.23 Responsabilidade, co-autoria. 

.24 penas. 

.25 Medidas da seguranca. 

.26 Acao penal e extincáo da punihilidade. 

.3 Parte especial do Código Penal Brasileiro. 

.31 Crinles contra a pessoa. 

.32 5, ,, o patriinonio. 

.33 ,, ,, a propriedade imaterial. 

.34 ,, ,, ,, organizacáo do trabalho. 

.35 M ,, o sentimento religioso, etc. 

.36 ,y ,, os costumes e contra a familia. 

.37 ,, ,, a incolumidade pública, contra a paz pública e contra a adminis- 
tracáo pública. 

.38 97 ,, fé pública. 

.4 ~ontraven&es. 

. 5  Crimes determinados pelas leis especiais (contra a Seguranca Nacional, etc.) 

.6 Justiea militar. 

.7 Ciencias penais (criminologia, etc. ) 

.8 Justica dos menores. 

352 DIREITO PENAL ESTRANGEIRO. 

.1 Códigos ou outras fontes de direito penal. 

.2 Parte geral dos códigos penais ou das leis penais. 

.3 ,, especial dos códigos penais ou das leis penais. 

.4 Justica militar. 

.5 Ciencias penais. 

.6 Justica dos menores. 

353 DIREITO DO PROCESSO PENAL BRASILEIKO. 

. I  Código do Processo Penal. 

.2 Processo penal em geral. 

.21 Inquérito policial, as50 penal, aciio civil. 

.22 Competencia. 

.23 Questóes e processos incidentes. 

.24 Provas. 

.25 Juizes, Ministério Público. 

.26 Prisáo e liberdade provisória. 

.27 Citacóes e intimacóes, médidas de seguranca. 

.28 Sentencas. 

.3 Processos em espécie. 

.3 1 Processo comum. 

.32 Juri. 

.33 Processos especiais e processos de competencia especial. 

.4 Nulidades e recursos. 

.5 Execuciio. 

.6 Extradicao, relacóes com autoridade extrangeira. 

.7 Ciencias policiais. 
.8 Processos Criminal Militar. 
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4 DIREITO DE PROCESSO CRIMINAL (PENAL) ESTRAKGEIRO. 

.1 Códigos ou outtas fontes do processo penal. 

.2  Matéria especial do processo penal. 

.21 O processo penal em gerai. 

.22 O ,, ,, na primeira instancia. 

.23 Recursos. 

.24 Execucáo. 

.25 Extradicáo. 

.3  Ciencias policiais. 
,4 Processo penal militar. 

355 MEDICINA LEGAL. 

.1 Relacionada com o direito privado. 

.2  ,, ,, ,, ,, penal. 

A ordem dos países será: .1 Ainérica (excepto Brazil). 
-11 ,, do Sul. 
.12 ,, Central. 
.13 ,, do Norte (Estados Unidos) (Canadá). 
.2 Portugal. 
.3  Franca, Bélgica. 
.4 Espanha. 
.5  Italia. 
.6 Inglaterra. 
.7 Alemanha, Suica, Austria. 
.8 Russia e os países cslavos. 
.3 Outros países. 

As divi~óes de forma 01 Teoria, iilosofia ou ciencia. 
02 Obriis gerais, manuais sobre o assunto (compendios). 
03 Leis, regulamentos, etc. (textos) - fontes de direito escrito, 

comentários, textos das leis, etc., anotadas. 
031 Coletaneas, diccionários, estaéísticas, relatórios. 
04 Cnsuistica de direito ( : Jurisprudencia : ). 
041 Ensaios. 
05 Periódicos. 
06 Sociedades, Academias, etc. 
O8 Poligrafia. 
09 História. 
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